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GLOSA 

ORDEM DO DIA, E MANIFESTO DE 14 DE JANEIRO DE 1822, 

D O 

EX-GENERAL DAS ARMAS 

JORGE DE AVILLEZ 

Naõ falta com razões quem desconcerte 
Na opinião de todos, na vontade, 
Em que o esforço antigo se converte 
Em desusada e má deslealdade. 

Naõ queiraes louvores arrogantes 
De serdes contra os vossos mui possantes. 

Lus. IV. 13. VIL 13. 

O, 'S Corpos de delido da mais criminosa insu
bordinação, patentes nos próximos impressos com 
o titulo de Ordem do Dia, e Manifesto aos 
Cidadãos do Rio de Janeiro, - saÕ objectos do 
Conselho de Guerra, do Juizo do Congresso, e 
do Tribunal da Opinião Publica de todos os Es
tados, onde se abomina, e naõ se tolera, o pés
simo exemplo de rebeldia de parte da Força Ar
mada, que proclama com ufania a sua desobe
diência, e independência do Governo legitimo. 
Julgue pois com justiça quem tem Direito de 
sentenciar. 

Porém, ainda que o caso seja mais da Ju
risprudência Criminal, que de Polêmica Literária, 
com tudo, como taes Papeis anticonstitucionaes 
saõ de extremoso escândalo, pela arrogância da 
Dictadura, e odiosas suggestÕes contra a Autho-
ridade que nos rege, e contra a probidade: dos 
incorruptos, e incorruptíveis, .advogados da Pá
tria , que tem espirito firme, e peito impávido •> 
para ( quanto podem ) sustentarem os Direitos do 
seu Paiz; naõ convém, deixar correr sem alguma 
Glosa taes malinos Lifoellos difFamatorios. 

Refutar em fôrma a capitulada nellcs conteú-
da, seria mais que humilhação; pois o demittido 
Ex-General das Armas, mnl sabendo manear a 
arma da intriga, e jactando-se de sua fortuna 
independente, — Brigada iT Artilharia, <— e elei
ção da Soldadesca, sem hum átomo de argumen
to , e ostentando por únicos Syllogismos seus ar-
cabuzes e espadões, attaca ( oh valor heróico! ) 

aos ihermes esCriptorés, que, com factos e ra
zões, appellaÕ para o Testemunho dos Ceos e 
Terra, e para a RazaÕ Publica; somente ãnhe-
lando remover dü3 Pátrios Lares a imminente 
Deshonra, e Desgraça que mochinavaõ, sob a 
mascara de patriotismo, <JÍ" inimigos communs 
do Reino Unido. 

Prescindindo do aranzel carregado de drogas 
ã1 antigualhcr, e plagiatos dos Alcorões Gallicos, 
e Castelhanos, em que se alardêaõ Constituições 
sem segurança das pessoas, substituindo-se ao 
caduco Despotismo do Ministério monóculo, ain
da peior tyrannica Stratocracia, naõ da fiel e 
valorosa Tropa Luso-Brasilica, ( sempre estimada 
e estimavel) mas de alguns corpos da intitulada, 
Divisão Auxiliadora, que tentou resuscitar a 
insoieneia das Cohortes Pretorías do Império 
Romano, que punhaõ cm LeilaÕ o Diadema 
Imperial; só chamo a attençaõ dos Cordatos á 
alguns pontos capitães, em que o Ex-General 
com altanada cabeça quer dar a lei, em vez de 
a receber, phantasiando, que estamos em Mar
rocos , ou Turquia, sempre em susto de Janis-

saros. 
Decide, que nesta capital só existe rr: Go

verno arranjado inconstitucionalmente. Como assim 
homem inconsiderado ! O (joverno de Sua Alteza 
Real foi estabelecido por Nomeação de' Seu Au
gusto Pai , que tem, e tinha, o Poder Execu
tivo. A este pertence, por todas as Regras da 
Monarchias Constitucionaes, a Nomeação dos 



Empregados Chi.; c Militares. Quanto mais oV-
ve proceder e->ta Regra a respeito do Herdeiro"' 
da Coroa, declarado Regente do Brasil? 

Além de que v Supremo Congresso de Lis
boa, «inda que. na Lii do 1.° de Outubro do 
anno passado ordsuasse. o. seu. Regresso quanto 
entes á Tortil-V-rl ,'eümtudo' iraõ-llié ',-eW « Lu
gar por acabado; antes, em final cláusula de
cente , dtelara , que a ordem era, pura e sim
plesmente , para a i,;L'ur!<?c:it'ia das A'nthoridaars; 
mas á nenhuma corr.meíteo a sua immediata exe
cução: no que lie visto (segundo, cumpria jao 
acatamento devido ao suecessor do Thronó) 
deixar o seu efitetivo cumprimento ao. Arbítrio 
do mesmo Senhor em opportuno tempo: o mais 
seria o absurdo dos absurdos. 

O termo , quanto antes, admitte a interpre
tação txtci.sip á imperiosas circunstancias;. bem 
como o termo loco, que sempre t.e entendeo em 
J)ircito com inúvercmaiio de tempo; e até pela 
Ordenação do lícino * se declara, que ha PeS" 
soas, para quem a execução do logo naõ bastem 

Sendo o Systema Representativo todo funda
do na Vontade do Povo; e reconhecendo o Ex-
General, que a Vontade dos Habitantes .desta 
Capital ( nascidos em Portugal ou no". Brasil ) 
era a continuação da Residência do S. A. R. 
neste Reino; sendo este Commum Voto manifesto 
pelo solemne e pacifico ActO notório de todas as 
ordens e classes, que requererão ao Senado da 
Câmara que levasse ás Reaes Mãos a sua res
peitosa Petição para esse eífeito ( á que o Au
gusto Senhor Se Dignou Annuir por tantas con
siderações políticas , tendentes a consolidar a 
UniaS dos Interesses da Naçaõ em ambos os 
Hemisférios ) ; • 'he incòmprébensivel', como num 
Militar de alia Patente se precipitasse ao>f«lso 
passo do dia I I ' e 12 do corrente mez, apo
derando- se Ao Morro do Castelto sobranceiro á 
Cidade;' e , hào terído participado do Jubiio 
Publico, ouse, com TÍtva impotente, abocanhar 
o. Governo , e calumniar o Povo, de naÕ menos 
honra, e dè' sublime espirito, "sqppondo-o taõ 
vil e baixo , que, por adulaçaõ e idola*»ia ( segun
do incitlca ) houvesse de fenünciar á sítvJLegi-
tiiria Liberdade, e Jurada Constituição, encàs^ani 
dó-se com hediondo Despotismo. 

E que mais hediondo Despotismo pôde exi«0 
tir do que o que havemos sofFrido desde 26 de 
Fevereiro passado, em que temos estado absolu
tamente á mercê da ( por antiphrase ) Tropa 
Auxiliadora? So, como diz o Ex-General, desr 
fyraçnilamcnic tóâos os homens tendem ao despo-
ilsnto ( o que hc verdade) só osAvilIez, Carre-
tís, c os da Çompanha, saõ corações d1 Anjos, 
isentos desta tendência, e naõ tem a gloria de 
mandar c vãdcubiça, que lamentou o Cantor 
das Lusíada."? Quem he o peregrino nesta terra 
que naõ tem ouvido, o rumor de suas ameaças, 
"e até as vozes de saques da sua coldadesca in
disciplinada e mortífera ? Querem ser nossos Le
gisladores , e Senhores ! Oh infâmia !!! 

Para que deixou em silencio o horroroso 
mallogvado attaque sobre o Theatro Nacionaf 

( inviolável AWlo do Povo em toda o paia cul
t o ) ,; quando'alias a Voz Publica o argue de 
ter feito com seus valentões a tentativa de sur-
pj-ender no Camarim J.íeal ao Senhor Príncipe 
Regente, afim de o forçar ao regresso á Portu
gal , abaixantlo-se Militares á categoria de Bilin-
•.guin<V; *io; Kçpie-" póz' os Espectadores" em terror, 
que os impellio á tumultuario abandono 3â casa? 

Taes factos, de intuitiva e terrível eviden-
* ei;'., sem parallclo na Historia da Monarchia Lu
sitana, naÕ daõ titulo ao Ex-General, e á seus 
co:ivmeiisacsve spldados. de se chamarem Portugue-^ 

'ses, tèrtãô feíto o Manifesto de que lhes falta ó 
caracter que dá n este Sagrado Nome o nosso 
Gênio" Nacional, attribuindo aos Varões assigna-
lados 

Aquclla Portugueza alta excellencia 
De Lealdade firme, e de obediência. 

'Temos , Compatriotas, Reo confesso, sem que 
ninguém* o obrigasse ao Manifesto do seu crime. 
Tanto pôde o remorso, e o verdugo do arre
pendimento ! Elle, apezar do estilo de Boletim, 
com que dissimula nove décimos da verdade, 
propala o Horrido Fado do dito dia 11 e 12. 
Lá virá tempo, em que o infernal mysterio das 
tenebrosas orgyas-jse manifeste á toda a luz, 
para a sua confusão , e dos seus satellites, e 
apaniguados. 

-• -Carregue embora com o pezo da vida, de
pois do seu inútil golpe de maõ á franceza, as
pirando a dominar <i Cidade e Subúrbios. Na-
cionaes è Estrangeiros presenciarão o nobre au
xilio!!! da Tropa Auxiliadora, e o seu pago á 
hum Povo cândido, hospitaleiro, e obsequioso, 
que dormia tranquillo sob o Escudo da Fé Na^v 
cional,'' entregandó-lhe suas vidas •,* lvonraS', e fa-í 
zendâs. Dez mil boceas a aceusaõ, e mais de^ 
cem mil corações a detestaõ.. O seu Monstruoso 0 
Bclicto • he attestado ( quando faltassem provas ) \ 
pelo- terror com que tantas famílias desertarão., 
a-Capital do Brasil , alongando-se de furiosos}, 
levantados, que naõ attenderaõ á Voz - do Príncipe 
da Naçaõ s UNIÃO K T R A N Q U I L L I D A D E , 

He mais fácil cbmmetter malfeitorias, que-
justificallas. 

O Ex-General arroga á s i , e á seus Bata-;, 
lhÕes, a gloria e graça de nos ter dado e se- ; 
sgurado a Constituição de Portugal; estando com 
t&uta philauoia e cegueira, que naõvô ter , com 
o ce*co de seus obuzes e arcabuzes, que fez ao 
Faça , thea t ro • , e Templo, commettido diabólico 
Acto de Korça Publica, e de Usurpaçaõ da So
berania da NaçaÕ, imitando os Pantomimos Na-
poleonicos de Paizes anarchicos, que daõ, e mu-
daõ Constituições como Modas, á seu hei prazer; 
affectando fazer benefícios aos Povos com a baio-
neta aos peitos; e querem por isso ( o que he o 
ultimo na escravidão ) Agradecimento. 

O Corpo Militav he digno de cordial esti
ma , quando he Defensor da Pátria, e naõ 
quando quer ser Impcrante. 

Em que Artigo da nossa Constituição o 
Ex-General achou authorizado o seu violento e 
apregoado Ascendente ? Até se jacta da liorri-

Liv. 4. Tit'. 5?. §. 2. 



biliflades-do**dia 5 de Junho, invadindo-o "Pala- « NaÕ apregoa e Ex-Gêneral que nos dera «* 
cio do Ministro de Estado, fazendo-o prender^, e beneficio da Liberdade da Imprensa? Por que 
embarcar incóntinente, pondo e dispondo de por s i , e por seus oligarchás de Parada, e scri-
j&linisterio-, e Governança, sem o menor respei- has de Quartel, i.aõ usa de igual direito, para 
tQ\ ao Herdeiro da Coroa! Onde iremos parar couvencer com razões 4 e naõ com denuncias, in-
c»jm o-Systcma de Deportações impunidas ? vecíivas, e notórias Listas, de proscriptos, a ar-
t?~ Assim;-se viola a casa dos. .Cidadãos, que gv.ida falsidade dos escriptos de que tanto se 

hf* nas Mouarchias, Con.stitucio.naes . a sua torre doem, e.'roem! Rejeitamos a sua .Constituição 
da, fortaleza, e , como até diziaÕ. es Juiisconsul- de papelladas.; queremos Boa Constituição em 
tQS.jno Dcspotico Império .,de Roma 3 tutissi- realidade-, que tenha o abono da experiência. Naõ 
mum,:pe?fugiuml, Quevft- dahi erh .diante teve queiraõ os só.fortes em impropérios, que a que 
mais huma hora dè" seguro e.isocego/c naÕ. con 
tinuou em perpetua alarma, e medo de cárcere, 
embarque, e saque ? Isto he pouco menos que 
viver-se 'em Alger. 

Prostergou o General, e a sua Pandilha, 
.0 Artigo 4 dá Constituição, que prohibe jamais 
prender alguém sem culpa formada. 

Infringio o Artigo 2 1 , em que, taõ jusía e 
liberalissimamente se declarou, que até a mesma 

chama Canalha, diga, que lhes .cabe a.censura que 
o Vate Pátrio fez aos Capitães' do seu tempo: 

Em fim naõ houve forte Capitão, 
Que naõ fosse também douto e sciente, 
Da Lacia , Grega, ou barbara ?iaçaõ, 
Senaõ da Portugueza taõ somente. 

A notória cabala, que nos fez o c-pelio do 
Lei Fundamental naõ-fosse obrigatória nas Partes nosso Monarcha, tentou fazer o espolio no nosso 
Ultramarinas da Naçaõ, em quanto os respecti- Príncipe, dos nossos Armamentos, da nossa hon-
vos povos por seus Representantes na5 fizessem ra, e das nossas esperanças, para nos subrogar, 
o manifesto de ser essa a Sua Vontade. em mao troco, Generacs das Armas independen-

OfFendeo o Artigo 36 , que determina que a tes do Governo Local, Berrafortes em miniatu-
Força Militar tenha 'njeiçaõ ao Governo. ra, para vermos os horrores dos Reges, e Mo-

Diz que inimigos da humanidade tem aqui rillos. Ora isso he muito espolio: he w ir to sofFri-
attacado o Congresso* e ridicularisado os Depu- mento. Os Ceos nos preservem dos resulta dos de 
tado , coms veneno encuberto nos corações. nefandas tramas, des naõ menos inimigos da Pátria 

Diga o Senhor Ex-General a verdade nua que da Humanidade, cujos bens desejaõ ~anni-
e pura. Os amigos da pátria nada tem mais quilar com suas invejas, más vontades, e preocu-
feito que mostrar ao Povo os seus Direitos, e paçÕes cerebrinas. 
desabusallo de illusões funestas. Sem sentinellas No officio arbitrário que appareceo na Gaze-
avançadas, e batedores de campo, naõ se pôde ta de 19 do corrente dirigido pelos Chefes dos 
bem» sahir ao encontro aos inimigos declarados, Corpos levantados ao Ministro da Guerra , se 
ou falsos amigos. O» jjrasnos dos. ganços foraõ diz haver geral indisposição entre a Divisão Au-
os que salvarão huma H Roma da noctujàia xiliadora c a Tropa da terra. Se assim he, qual 
invasão dos Gallos. Imaginatf^o 0 Povo agfllo pode ser a cansa, senaÕ a horrida condueta des-
do Rio de Janeiro tem a estupid^**^™ partilha, se corpo convulsivo ? Sempre bouveraõ nesta Pra-
e he destituído de previdência, e teles^jo p0_ c a Corpos M ilitares de Portugal estimados, e es-
litico? > \ timaveis, contra que nunca houve indisposição 

te Corpo deixa de respeitar ao Gênero Humano, beral Systemv estabelecido dá para attrahir ao 
e a si próprio, para se presumir ter o arrogado paiz estrangeiros «!<. todas as. Nações, facilitando 
privilegio da infallibilidade da Cúria Romana, seus estabelecimentos - *, cazarneiitos., como naõ 
a qual em escuros séculos apregoava, que no fundo cordislmente amaremos cs ̂ -vindos de Portugal, 
do Vaticano reinava a Política. Eile mesmo já que sempre veneramos como tio Üstado-Pai? 
tem reformado varias das suas leis, naõ sendo. He desnecessário progredir avante-, pois seria 
surdo á voz do Povo. Nem de outra sorte po- hum nunca acabar. Porem direi mais huma pa-
deria sustentar o credito de Sabedoria e Justiça, lavra, pois naõ sou autômato que mé mova á 

Nas Monarchias Constitucionaes, executaÕ-se direita e esquerda ú voz de quem sem titulo 
as Leis dos Supremos Senador., em quanto naÕ emprehende proclamar Ordem do dia, e fazer 
se revogaõ; mas he livre á todo o Cidadão con- Manifesto, como se fosse Potenciu. 
tradizer", e discutir as decisões, e ainda mais as Deo-se em culpa aos Habitantes do Rio de 
opiniões e fjillacias dos seus Membros; o que Janeiro, naturaes, ou domiciliados, ( unidos em 
contribuo á progressiva melhora de tudo. Teste- vínculos de sangue e afièctos de família, reli-
munha Inglaterra. Por isso assombra o Universo, giaõ, língua e lei) porque (ainda que em vaõ) 
Isto convém com especialidade entre nós, que supplicaraÕ a Sua Magcstade, que continuasse a 
ainda andamos ás apalpadellas em busca ás cegas Sede da Monarchia nesta Sua Primeira Corte 
de verdade política. Só Juizes de primeira intran- d' America Meridional, onde entrara Agigantado 
cia se arripiaÕ de replica e embargo: Senadores na Política do Universo. Dá-se-lhes ainda agora 
velhos daõ com serenidade ca Vista ás Partes, cs em maior culpa, o supplicar á Seu Augusto Fi-
Só máos Commandantes Militares naÕ toleraõ lho, que naõ effeilue o seu Regresso e o Desar-
ainda-a mais submissa petição do soldado % e uni- mamento ordenado desta Capital do Rehio do 
camente deferem eom tornüho, e pranchada, fl™*!1» t e n t l ° t ( 4 a a S e n t e hqnes t a horror ao 
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Vácuo experimentado «da Ausência d' EIRei, è Quando se perde o caracter, pçrde-se tudo. 
que ainda será maior ĉom o Vácuo da Presen- Embora vá (como diz) com a sua gente , como se 
ça do seu Príncipe Regente, deixado para nossa trouxesse sempre os tropheos pendentes da Victo-
Consolaçaõ e Protecçaõ. ria. Tem grandes façanhas a contar: mas o 

O Ex-General e os da sua Cafila esbravê- Occeano naÕ os lavará da negra nodoa. Sc-
jaõ, e proclamaÕ ter feito Actos de Beneméritos mos. indulgentes, e generosos, bem que máoss 
da Pátria, substituindo o Systema de Terror ao Irmãos nos tenhaõ offendido além dos limites 
Systema da Liberdade; e jactando-se de nos ter do perdaõ; mas se teimaÕ a permanecer era 
dado a liberdade da Imprensa, só fazem denun- nosso seio, perdida irremediavelmente a confian-
cias e injurias contra os Patriotas enérgicos, que ça, que antes nelles tínhamos, todo o Povo com 
se valerão do Indulto da Lei para libertarem a seus Montes., Matos, e Pedrugulhos, clamará ss 
seu Paiz dos ferros da escravidão, que queriaÕ NÀO, NÁÓ, NÍO. 
impor transgrcdindo-se a Constituição. 

RIO DE JANEIRO NA IMPRENSA NACIONAL. 1822. 
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